
Ç/1: -3g' 

" ~mÍ 

PROCESSO N 
	

82 
	

/ 8 0 

CA1Â 

Ç5 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

J('J - GOIÂN 1  .' 
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/ 

ç,ii 

RECLAMANTE: 	ILVI3 £• 
Endereço 	Yare1ha 	2+2 Lt 	11 

— 

	

r1i Novo 	— G0 a lli a 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 
 

Endereço 	 fl. 	I.O2 	
— 	 •..etor 1arista 

— 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	. 	 • 	--. 	 .. 	 - 

ao3 	eris; 1 	i'-' 
 .,. 	 •'! rfl 	

) ;. 	 -. 
L. 	J 	 , 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e OItenta
, na Secretaria  

da 	Junta de Conciliaçao e Julgamento de  

autuo a reclamação qué segue, com 	
--.......documentos.  

Eu, 	 . 1 	.. , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

T P A M 1 T A Ç 	O 

2/.?Jp 	1 • 

- 

' 	 3 
- 

- 
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* 	PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC&IAÇAO E JULGAMENTO 

3a REGIÃO 

DJCir 
1s 159/30 

- 

Aos LLOZOlGO 	
dias do mes de 	 int;rçO 

do ano de l.97 R ............, compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILtAÇÂO E JULGAMENTO 

de 	Ooinia 

JJv 10 oou 	Clivono 	 OL or 

	

Reciamante 	 Proflso 

cOo 	 brasileiro 

	

Estado Civil 	 Naclonaildsde 

••  V. aro elu.a, oa.242, li. 11—dL 5 OVO .Li1CI0 
Re1deneia 

portador da Carteira de TrabaPo Numero 	) 	 Serie L 34 

que apresentou reclamação 	 caL is 0.0 3o1 

domiciliado à 
Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 01—O 9-73 

b) DISPENSADO EM: 15-10-79 

e) OPÇÃO 	EM 	o.rante 

d)SALARIO 	Cr$ 
DIÁRIO .................................................. 

e) RECEBIMENTO 	i 
MENSAL 	.................................................. 

SEMANAL ...................................................... 
Que trabalha(ou) para a reciamada(o) no período acima indicado; que 

foi aO :L355o ea 01/09/73 e OeitiOo ja: 5 taoonto ca 15/10/79; se o es 
oa1rio era 	e (53 3 • ôOO 	aOá (5bril do 1979; 	vse a aartir d ,00 do 	io do  
5.O5JO Sf0 oS550S 0. 	orceser 	6.000,00 seroLie; 	ue  :asnca recebes f- 

e riso 13 	1Lrio; 	c:Ue,çLo5.SdO foi dioauioado flO recebes o OjsC lhe era 

(1e\7iC10. 
Pleitoia: 
1 9erodo 	de 	indesizaçEo 	..... ........ c 	6.5o0,00 

35 	.... 	. 	•*0,*øø 	•• e OuU,U& 

—.T)LJ 	o 	. • . .... .... .••. Ji'6T15 	jO 	j5 	 Jl .,i5 
oroo, 	312 	. . . . . ........ . ..... * C:3 1.500,00 

13:Icrio 	73_4/J..2 	. . . . . . . . . 	. . 	. . . . • :L.500,co 

_.:2s 00 - 
(:26.500,00 

;o.1e a:ota5o da CÏd•O 



ow  

Assim sendo requer seja p:ocessada a presente rec1amaço, 
na forma da Leia 

E, para constar, Foi lavrado o presente termo, que v a i 
por mim assinado e tarnbm pelo(s) reclsmante(s) 

* Funçionrio re'soansavl* 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reciamante(s)ficou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audincia de instruço ejulga 
mento' 

d e 	 de 19 (T) 
/ Diretor de Secretaria,J,  

TE-2-8 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 4.017/.0 

—roc. . 582/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

_. 	.L _.L... 	...LL 	JJ... 	. 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 	 fvica. 226 ...... 2. ....................................................... 

................................, 	á43.;.5 .... ...-1xlz.e ..................................................................) 

horas do dia 28 	 .. 	22....................) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

de  ....... ro de 1980 

/etaria 

v. 85 n. 1025 - .et)r :ar1dta 

e s ta 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por iia 
postal, sob o registro 
n 3S ) S3 
E mQ/ _' vi 	 J 1 9íC 

gaulo 

Diretor de Scc4ii1. JCJ 
Goiân - 0. 

NO-1-5 

7 



N€a data favo júntada aos pr.~  
t: 	tos 

G 	 ... 	........19O 

-- . 	
CRETAA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA 

W Proc. n2 .J C 

Ao 	dias do mês de 	 do ano de mil 

novecentos e 	.... , às .. 	horas, na sala 

de audiencias desta junta, 	 o reclamante_____ 

e 	 o reclamado 	 . - 

não tendo se realizado a audiencia 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de 	. 

foi designada nova audiencia .................................. ...................,................ 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Chefe de Seczetariu 

TE-2-1 



/ 
/ 
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J U N T A D A 

Nesta data fa'o Júntada aos prss.n-
ts autos 

"TQp DE SECRETARiA 

/ 
1 



AJon de Voraii Cunha 

ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação 	e 

Julgamento de Goinia, 

JICjj 

poli J  
[I 	T) 

(J 

0 

SILVÂNIO FERREIRA DE OLIVEIRA, 	tendo 

apresentado Ação Reclamatria Trabalhista contra o CondomTnio 

do EdifTcio Praias do Sol, dela vem desistir, por ter celebra 

do acordo com a Reclamada. 

Requer, pois, a V.Exa. o arquivamento 

da presente Ação. 

Goinia, 28 de março de 1980 

SILVANIOJRIRADO LI V E 1 R A 

/7: 

A 
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TERMO PARTICULAR DE ACORDO, QUE ENTRE SI FA 

ZEM, DE UMA PARTE O CONDOMINIO DO EDIFICIO - 

PRAIAS DO SOL, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 

SEU SINDICO JOSE CHAVES DE MATOS, DEVIDAMEN 

TE ELEITO EM REUNIÃO DO DIA 05 DE MARÇO 	DE 

1980 E, DE OUTRA PARTE O SENHOR 	SILVÂNIO 

FERREIRA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, ZE 

LADOR, RESIDENTE EM GOIÃNIA, TENDO AS PARTES 

COMO CERTO E AJUSTADO O SEGUINTE ACORDO: 

CLÃUSULA PRIMEIRA - O CondomTnio paga, neste 

ato, mediante recibo, em moeda corrente do Pais, a quantia 	de 

Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) ao Sr. Silvnio Ferreira 	de 

Oliveira. 

CLÃUSULA SEGUNDA - O Senhor SILVNIO FERREI-

RA DE OLIVEIRA, recebendo esta quantia, dH ao CondomTnio do Edi-

fcio Praias do Sol plena e geral quitação pela relação de empre 

go desfeita, declarando-se pago por todos os direitos trabalhis-

tas que tinha, para nada mais reclamar, seja a que ttulo for e 

prometendo desistir da Aço Reclamatria Trabalhista que props 

E por estarem em perfeito acordo, assinam es 

te termo, na presença de duas testemunhas. 

AV _KMATOS 

IV E 1 R A 

TESTEMUNHAS: 



li 

1 

) 

J U N T A D A 

Nesta data fa90 júnt8da aos pr...-
te aitos 

!PFTO PTAA 

Li 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo nQ la. JCJ 

Aos 17 	dias do rns de 	abril 	do ano de 80, 
- 

13,15 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1_a. Junta 	de 

ConciliaÇo e Julgamento de 	
Goi 	sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HEFCITO PiAJIOR._ --------- ------------ 

presentes os srs. DANIELVINA 

Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 

da reclamaço ajuizada por SILVANIQ 

contra CCND0MNI0 	IA DO SOL 

relativa a avisO, etc* 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden-

te, apregodaS as partes, 
presente apenas o representante do recdo. Sr.' 

Jose Chaves de Matos, que pediu a juntada aos autos de um docuemtflO, 

que foi. deferido. .A seguir, depois de apreciar o pedido de 

desisteflcia de fis. dos autos, resolveu esta 
la JCJ. a unanimidade , 

homologd—lO para os fins 3 e direito. 

9 	
Custas pelo cte. no importe de Cr$1,078,0 0 , 

caiculadaS sore o valor do pedido (Cr$26.500,0 0 ). 

Nada 	jS e, para constar, 	lsei a 

presente. 

	

, 	
a TrabF1h0 

AT-1-1 
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PODER JUDCÀRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3.' REGIÃO 

ia, Junta de Corci!içãe e JugmentO de 

Jc. 

NDTIFICAÇO 1 

Em 1 /19___ 

ASSU!TO: Vista do processo J('J. - 

Recite.- 

Recido - 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do 1,2fL. Juiz Presidente 

desta junta de GonciliaçO e juiqaiento, foi aberta vista, a par 

tir da preserte data pelo prazo de dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 -- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petico 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrwnento 

04 Li - Imugnar os hargoa de terceiro 
I. 

05 - fl - Imougnar os embargos ct penhora ou a execuço 

06 	- Falar sobre docnnentos anexados no autos 

07 - 	-- Manifestar sobre o pedido cTe liquidaco (c6ia anexa) 

08 - 	- Man$estar sobre o cicuo de liquiaaçao(cópia anexa) 

09 	- Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de ava1iaçO 

12 - [_j - Falar sobre a devoluç.o da notificaçO 
13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custaS calculadas 

Ci 	 sob as penas da lei. 

15 

AtenCiosamE-1te, 

_____ 	--..--•.... 
Diretor de Secretaria 

Ao 11m2 Sr. 	
1ttSPO 	 -:'v: 

3t5iik' 	JL 

7 Lb.11 - 
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SÃ 
Nta 	íe codi.:5 	us pr 
autos, 	. 

Goiani ' 	 j9O 

_ 	
4-- 1 I.LTQR £) SECRETA IA 

Proceda_se a execução, obsrvds 
as form 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presente8 tos, 

conolusos ao M.I, Juiz Presidente. 

Goinia, 	Jr8 /l9). 

7/Diretor do Secretaria 

iQ) À.provo os oa1oulos elaboradosp para os fins do diroito fixando o valor 

da execuço em Cr$.. ' . 	 sem projufzo de nova atuaiizaoao 

2Q) peça-se mandado do execuço; 

3Q) Havendo penhora e d.ocorrido o prazo para embargos, prooeda-se a avali-

açao, abrindo-se vista às partes por trs dias; 

49) No impuada a ava1iaço, expeça-se Blital de Praça/Lciio, a sei' pu 

blicado no W. do Estado s  às expe1as do exeq.uente; 

5 2) Apa a pub1icaço 7  cumpra-se o disposto.no  § 3Q do artigo 687, do C.P.C. 

rnt. 

Data supra. 



CETIDÃC 
Certifico e dou fé que, n o c t a dta, fiz a 
rarnessa do mandado ao SDtJ. 

Coiânia, 3/7 

1 
	

( . ....... . ,-,.''-'... 	...•. ..fr 	 - 
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5 
P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULCANTO 

de 30, ana 

p[ , )cFso582 MO 
MAbDADO 	46o 18o 

-. 

V. 	Prco 

Go 
MANDo DE CITAÇAC,P 	:OAA E AVALIACAD para ser cumpri 

do, na forma O3dIX0 

O DCETOE HercLto Pena Junior 

JLHZ PRESIDEATE DA la. J C J de Goiânia 

Mande ao OficaI de JustiçaAva1iador, a quem for- este 

distribuído, passado a favor de Uniao Federal 

CITE a SILVANIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

para, em 48 horas pagar a -uantia dr 	1 .264, 00  (Hum mil, duzentos 
e sessenta e quatro cruzeiros 

) 

correspondente ao orincipal, cusaa processual s, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do e cujo 

- 

ntero teor e o seguinte: 	
decisao 

 

"Custas pelo recto. tio importe  de Cr1.078,00..." 

Emolumentos: C$186,0O 

o pago o dblto ou feita a garantia, no prazo suq 

PENH3ÍE E AVAL 1 E tantos bens quantos bastem para integra 1 quitaço' 

on otvida 

Fica autorizado oOfical de Juat 1 caAvai i edor a procc 

der as diIigncias necessr 	em 	ocr dia ou hora (CCLCTC arte 

770 e § único,. .CCPCOC 	t 	172 	1 2  e 22) 

	

• 	 .- 

erde Secretea, confe 	e' 

subscrevi, aos 	 diaso mes de 	ost 	 de 1980 

EADEI:EÇO DO Av._Marselhaq'd.2t2 Lt.11 - Jard1 Novo Mundo - Gotnia 
r 	 - 

OF-L6 



/ 
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PODER JUDICÁRO 
Ji.istlça do Trab&ho 

P REGIÃO 

la 	JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO DE 
	CII.iíii / o 

RECLAMANTE : 	UNIAO i iiL 

RECLAMADO 	 1 0 fUiI 	Dn 0L1VIi 	- 

PROCESSO JCJ. ng 	532 	/ 30 

C E R TIO h O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	19,30 	horas do 

dia 	06 	do ms de  do ano de 19  

1) 2+2 	- OLJ,1 - Jdí.DIÃ O'e0, 	4Q 	comarca de 

OIL / .i0 onde procedi a , GIT.O do 

ICULWO , na pessoa do Sr. 
JI..I0 	2flüi.JI1L. iDE OIIR 

O 	?LO)hIO - o qual, de , tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	contra-2. 

O re$erid,-) verdade e dou L. 

cial "7ustiça 

CE-i-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

para o pagamento da import&ncia' 

de , no tendo o executado, no prazo 1  

legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o paga-

mento nem garantido a execuço, procedi penhora dos seauintes bens 

r 

tudo para garantia do principal, juros 	mora, correço m/netria e 
custas do referido processo. Feita, as'im, a penhora, par,i constar , 
lavrei o presente Auto, que assino. 	7' 



AUTO DE DEPIÍSITO 

Aps a lavratura do A to denhora, fiz o dep6sito ,Ø)s 

be 	penhorados em mos 97Sr 97  

- P- ac 	 s • vi9 	en 

residente nesta Comarca 'ae% Ç 
mesm o qual como FIEL DEPOSIT6RIO, 	riga a no abrir mo dosos 

sem autorizaço do MM. Ju{z Pr1dente da Junta, sob as penas da lei 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

de 	de 

CERTI DÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data/pa a apresent rgos, tendo 

o mesmo recebido contra 	

mba 

recusa 'o 

77Z 	e 

X E C U T A D O 

CERTIDÀO 

Cetifico e dou fé que, nes±3 

•-- 

tQde :9O 

AU-1-3 
('HFF 	SE 	TMfl. 
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PODER JUDICIRJO 

ia 	
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

:ot. n. 6.752/80 
INT MAÇO 

1 
Em 	

6 
 

de oi - ia 

out. 	/ 19 80 

ASSUNTO: Vista do processo JúJCJ n.52/'80 

Recte. - 
	 FRIRADEQLIV1IRA 

Recdo. 
	GODO'TNIO 1-RA7A DO SOL 

Senhor: 

Intimo-o qie • por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03  dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 - )- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -EJ- Contra-arrazoar o aravo de petiço 

03 4 	J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -f- Impuçnar os embargos de terceiro 

05 - - impugnar os embargos à penhora ou 	execução 

06 -L__I- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -í 	- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 

08 EIII _i- Manifestar sobre o cãlculo de ïiquidaço (cópia anexa) 

09 -L _II- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 -[ 	ii- Falar sobre o laudo pericial 

li -[ 

XX 	
Falar sobre o laudo de avaliação 

17 - _1- Falar sobre a devo1uço da notificaço 

13 - 	]- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -E 	1- Provi denciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr 	, sob as penas da lei 

15 _______k Tomar cincia da deciso de fis. 	(c&pla anexa) 

16 -[._ii1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 E ] 

Aten cl os amen te 

Diretor de Secretari a 

Ao IimQ Sr. 
SILVAfIO ': .i 	 II A L CLIV .  

Av. 'Tarse1ha .d.242 - t.11 - Jardim `ovo Vundo 
N e s ta 

N-2-4 
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PiWIIA DE COC1 U1ÇJi E 

2 O OUT 19Ü 

- Goiás 

como reqir.  

E)/ 	JiÕ 

Juiz FrIcr3 

iikrácito pena Júnio? 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

.sob o n. Í)U)/L) , e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2., do artigo 14, da 

Lei n. 2  5.584, de 26 de junho de 1970, q ueJILVÃiC } 'iiIRf D1 OLIVLIiiÂ - 

residente na 	v j i..aseLi Ç 22 IuI1 J .L' LLUflUO 

na cidade de_ 010 	 _, portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social •G 	
, Série_UU1 GJ, à vista das anotações 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

Uoi.nia 	. 	de 
	 del9_' 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

Visto: 

Q,L)ilson 	íretones 
Ch.e da Seção de I n peçO de 

- Matdcuia 2.400.41 

Diretor da fliViso d?Proteção ao Trabalbo 
Modestino Hermano 

0vi5A DE PROTEÇÃO .. 7 

MAl 1196.934- CIP 00516  



Ik' 
SVIÇO RIBLICO PEDRAL - MTb 

Delegacia Regional, do Trabalho no Estado de Gois 

Divisao de Proteçao ao Trabalho 

QUESTIONÁRIO SIO—ONOICO ANEXO AO PROC. DRT— 75 	/ O 

NOME: 	--- 	4-  - 

Estado civil: solteiro ( ); casado (<); vitvo ( ); 

Ntmero de dependentes: / 

Condiçes de xaoradi.a: casa ( ); apartamento ( ); barraco 	; 
outros ( ). 

31. - Prpria ( ); alugada; favor 

3,2. - Paga ali iguel (><-); prestaç.o da casa ( ); 

3.2.].. - Quanto? CR$  

3.3. - Quantos c6modos?  

3.4. - Tem agw encanada ( ); luz eltrica 	). 

Qual a renda fzmfliar? CR$ 	, 

Algum maia contribui para a renda familiar? 

Sim( 
); 	

Nao<') 

Possui autom&vel ( ); geladeira ( ); televisor(.—  ). 

Prestaçea mensais pagas: CR$ 

ai 
Quanto gasta aprox'Irndamente com medicamentos? 

CRS / 	 - 

G-oinia,  

1' 	 Requerente 

OBS.: - Foram comtrovados atravcs doa seguintes docurientos os dados 

declarados nos tens 2; 3,1; 3.4;4; 
Recibo de Aluguel; 
Ta10 de luz; 
Carteira de Trabalho; 
Certido de Casamento; e 
Certido de Nascimento (filha). 



-- 

Goinia, 	
J_1p13 	outuoro - 

táro Adrrj traUvo do Dfre-
tor da D.F.T. 

MatO  2723 

ii 
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PODP JUDICIÁ RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJUAÇÀO E JULGAMENTO 

Bo Horonfe - Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

EmS' 	de 	 IO 	 1.9cf0 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

Juiz 	P 
	s 1 d e n t e 

;e'tAz 	r,Vf7/~. 

9'/2 r0 
C E- 1-2 

1 


